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PROJETO DE EMENDA ADITIVA N° 001/2023 

Comendador LBvy Gaspari 29 de maio de 2023 

A  
, 11'0 Cheffer 

,ereador 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Come dor  Levy  
Gasparian 

0 Vereador que esta subscreve apresenta, para apreciação do douto 
Plenário, o seguinte Projeto de Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n.° 
027/2023 de autoria do Executivo, que "Altera a Lei Municipal n° 195, de 19 de 
junho de 1997, que cria o Conselho de Alimentação Escolar —  CAE,  e da outras 
providências".  

Art.  1° - 0  art.  20  da Lei Municipal n° 195, de 19 de junho de 1997, passa a ter 
a seguinte redação  

Art.  2° — 

II 

I - 

-  

III  - 

IV-...  

V — 1 (um) representante indicado pelo Poder Legislativo. 

justificativa 

Entre diversas atiibuições, cabe ao Poder Legislativo Municipal 
fiscalizar, representar o povo, alem de sediar os debates de interesse da 
comunidade. A inclusão  dB  um representante escolhido pela Câmara Municipal 
preenche esse vácuo ouservado no Projeto de Lei n° 027/2023 de autoria do 
Executivo e contribui para Isura rlos trabalhos do Conselho de Alimentação 
Escolar. 
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